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STJ garante paridade de condições e custeio de plano de saúde a inativos

Por Danilo Vital

A manutenção de aposentados e inativos que contribuíram por ao menos dez anos como
beneficiários de plano de saúde empresarial, garantida por lei, deve preservar a paridade nas
condições e custeio em relação aos ativos, mas também efetivar viabilidade econômica do plano e
o equilíbrio econômico do contrato.

Tendo em vista essas premissas, a 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça definiu três teses em
recursos repetitivos que tratam da interpretação do artigo 31 da Lei 9.656/1998. A decisão define
quais condições assistenciais e de custeio do plano de saúde devem ser mantidas a beneficiários
inativos.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Consultor Jurídico, em 10.11.2020
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